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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
BRASIL - ESTADO OE SÃO PAULO 

. 

SECRETARIA 

c. ~p 
~. et e/F.o 72 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo eto., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna deoretou e êle 

promulga a seguinte lei:-

Art1co llll-P1co Q Prefeitura t:un101pol de JnCu:lr1:ma, t.uto-
~ r1z11da o controtó.lr 000 a Ca1XD Ecunorlca do Estado de S:;;o l'nulo Ul: ec-

préotioo até Q 1mporto.ncia de Crtl9.20o.000,00 (nove c11Lõco o duzentos 
tlil cruze1ros)deot1na.do n inotnlaçiio do serviço do obootcci:cnto do 15-
cua e rOdo do cscOtOD o:-:nitár10o, do s6dc do :':un1cíJ:10 de acOrdo cor.. 00 
estudos o projctQo claborndoo, pelo Dep!lrtm".cnto de Obras Sml1 tdrino,do 
Oeorctnr1a da ViOÇ30 e Obrae idbl1cas do Eatado. 

~ 

Art1aO 211,-1'10a expreot'.ar:cnte autorizada a 1ncluoco, no oon --troto que for oelebrodo, de tOdae ss clnuDI.u./lo e oondi-;oes edotod:10 CD 

-oper:lçoeo deSll/l natureza, c de lCodo CBICc1/l1, a C06uintes-
a)prozo o3x1co de 40 (querenta)onos, coo recente CD procta-

- -çooo I:lcnco.10 de juros C emortiu:çocD pelo 'labelo lr1oa, Q partir da cOll 
-clun~o dns obras financiadas; 

b)Juroo de 9~ (nove por cento)oo ano, contodou deo(e o rece -
b1ccnto da pr1~e1ra percela do e=prletico, sujoitou a ~jorQçno de l~ 
(nn por cento)na falta de paeal:ento, nOEl prazoD cot1puladoo, dilo preat!l 

• 

çôea de juros e acortizaçõcs do ctlpnotico, viaorando o almento durante 
o pcr1do do atraco, 

c) COl~nt1Qo das rcndao rrovenicntes dae taxa o dos cerv1çoo 
de agua c doo decio rendas do c 1micip10. inclua1ve o exceollo de nrrecll 
daçno devido pelo Lotado e nos tê~oo do ort1eo 6711 da Conotituição Lo
tndual, 

d)culto de 10$"; (d6s por cento)oObro o 'ContOltc do d6b1to,ptl-
H ra atender 00 deGresoe de exocuçQo judicial no coso de inad1pleccnto do 

contrato por q~lquer dna rortes. 
Artigo 3Q)- Ao le10 orçocentnr1co conoicn/lrão verbco eo~cc1-

a10 paro o paú~~ento de juroEl oe aMort1zações do finanoiacento, que scr6 
cuoteado coe as rcndno dos prórrioa cel'vlçoo, a, euboid1cr1e:cnto, coo. 
ou dec:~10 rendas municipa1s. 

Artigo 4Q)Po.rc efeito do tia menoionado. na olinoo "c" 
parte inioial do art1co 20, Derco c~tado.o -taxos cenoa10 quo pasccroo a 

cont1n1m fio 2 
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JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguaridna, Estado 

de São Paulo etc., 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguaridna decretou e êle 

promulga a seguinte lei: -
cor OI'recudodao, doodo ql:.l) 00 60rv1 .. 00 cojOl:l r cotos n 

bonoflc1ntloo o tricn!llL~nto ejUDtadno CD nccooc1dcdoc 

-diolOCl1çoo doe 
do cuotoio,red1-

unto octt.do do Dop~rtc!' ento de Obr:>o Or,nl tIlrUio. 
§ Unico:-Looao t~o deverão Dor ca1culcdcIJ do for.~ q~o 

o ceu v~lor tédio conool não oaja inferior a Cr~2'O,OO (duzontoa o tr~ 
te cruzo1roo)e Cr'~l'O.OO (conto c trinto cru:c1roo)por 11~~çEc do daua 
o oOGOtoo ro:.pcct1VCl::.lCnte, e /ieNO !1xudao 0::1 dotuiboo 'pQr 101 C'lrcc1r.l 
no fl'CZO 40 conto e vinto (120)410.0, c contor dt.I cLta da c,*clun5o <ko 
obrao f1nanc1odao. dovendo Dor enc~c~do o co~otentc rrojcto ~ ClFro
vc·;õo dzl C!lr:::.ro, 1'010 hvfelto, no prazo do 60 (OOD13Clta)d1no, li conter 
do r:tl 01.::1 do ta • 

l~t150 58 )- Pera oucvr1ocnto -e o!otivQçoo dn ccront1c, de 

que trc.tll a ClinCll "o" porte fina' do artiGO 211, fico o prctoitm'O ::Wl1 -
oip!ll outori:;;cdo Q confcr1.r b Caixa EcOllo::dca do .t;otcdo, 00 podorco n2-
cooo01'100 [era o rccob~onto da contribuição, do quo treto o ortico 67D 
do Conot1tui~GO .totodual, devendo Q Caixa entrocar no 1:1.101011.10 o total 
400 quotao quo recober, ou O 00140 respect1vo, no hipoteco do atraoo no 
paL~~nto 400 proBt~çõcs do o=pr~Dt1mo. 

Artico 61!)l"1oa 19uu1 eento o Profeitura t:uniciJlol cutorl:mda 
- -D contratar o OltOCUÇOO dao obra!) de aBU!lo, oboervcdoo ao cond1çoco, que 

foroD oot1puladoo na oDcrlturo do conceooão de e~r60tlco. 
§ Un1cot-o oontrato roopect1vo obodocerd o cinuta Qdota~, 

p~l'O 00 oerv1çoo dosou natureza,noD e::lpreot1coo, quo orno conce'1doo,pc
lo rczor4Q do Eotado, o co obruo corno executodaD oob o d1roçõo técn10a 
o flDco11zaçõo do Deportcwcnto de Obrao Sanltár1ao da Gecretor1n de Vla
çiio o Obras iGbl:a,oc8 do Estado, ca ree1c:.e que colhor coneulto 00 intc1'C,! 
Boa do : 'unie:!p10. 

;.rtl.;o 7e - 1:'1C8 aborto na Oontadoria : Wliciyol, url créd1 to 
eopec1al de CrC200.000,OO (duzontoD 011 Gruze1roo), p~rn ooorrer ~D doo
poano do oDcrltl'l'tl o oml'OO do e1'ot1voção do oc.préct1co outor1t;odO no 
artico 111 e 00 r~t:ur.cnto doo juroo no corrente e:z:orclc10 cObro 00 !,OI'C!, 

loa que forca entrc~uoD ~ola Coi%6 tcOnonico do ~ctodo rcfercntco 00 002-
co ec;réottto. 

continua no , 
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JOAQUIM PIRES SORo, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

§ UniCOI- O velor do proccnto cnd1to. corá coberto co::! o -tUlu]oçao p:l%'c11l1 de vcrb:1 nl: '351-8-81-4. D::opcCllO DiVOroOD. do Ox'ço:-:cnto 
Vi..:t.:ntc. 

:-rt1co av) teta lei cn c Oll viGO%' na dot:l do sua c·ubl1c,a 
ção o nvoca4co as diolíoo1çõco co contrdr10 •• 
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lrofc1tm'a r.:u"ic1pal do Jncunr11roo. C!l lV do Jnltlo do 1956. 

l'ro:rc1 to ::uzu.c1I'!l1. 

Rcü"iotrcda o fubl1~dQ por oottl Socrotcr1a. no meccn cbtn 
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